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A SECUR.<\:~ÇA SOCIAL PARA OS AGRICULTORES 

Guirt pratico para informaç ã o de todos os agriculto­
res sob r e os seus di r e i t os , e l ab_o_r_a_d_o _ _._p_e=-l_a _ _ D_i_r_-e_c:_-_.._ç_a_o __ d_a 
O r g a;: i z aç a o Reg i o na l das B e i r.::.a:.::s:__d-=--=-o_P---'a~J~~.::..t_i-=d---'o:__C_:__::_o_m-'u_n_r_· _s_t_a_P_o_r 
tugues . 

I -- INTRODUÇÃO 

O Partido Comunista Por tugu~s se~pre encabeçou a 
ju::-;ta luta dos agricult ores por uma segurança social ef i 
c i \nte. 

Cono resultado dessa luta já o regime fascista de 
Ct~tano foi obrigado a conceder aos agriculto r es com 
~';us .!e 70 anos um miserável subsÍdÍ'' de 150$00 por mes . 

~epois do 25 de ~bril, foram re~uPhecidos aos ~g-i-
cult :::2s, novos~ ÍP1portantes direitos 1 dorc~Ínio Ja s"-
g u r :m '>-a s, c i a 1 . 

Lc;c: c di n Lv-; -oa_, o:; CJUe constam cd é,Lla que se 
~'l'~1 '...~.e. dsr ir_t 1 torL s L~evcm lê- Lo:; corn d:~en~. apre·nde 

L_'S bc._., _, :;ir,dr os St.,•S cumpanlh-Lrus, Jar·-lhes 1 'ldtS 

<1 .r1a ._.1,/-- ~J--~.l~J. 

tCJ.oi ~ ;jYruo (--, . .ota l\_Ht'J' ês Lonsidera que hã 
121 s a t aze r lG r, uc respc i ta a s c~c, rança soe ial pa r<l os 
agr.cultores, assalari,'J >s agrÍccL1s não permanentes e 
outros trabalhadores dos meios rurais . ~a linha das con­
clusÕQs a que os agric:ultores chegaram e ap r ova ram nas 
Confe r~ncias de Camponeses realizadas n o Porto, Santar~m 
e Sul e nos Últimos encontros distri.tais e conce lhios de 
camp >ncse~:, : PCP def-=ncie que a ~:egurança social pa ra os 
.~ricultor~s aevP sair das Casas ~u Povo e p assar para 
·~ue deve es t ar ~ue s~o as CAIXAS DE PREVIDfNCIA. 

S0 .rs Caixas ue Previdenc r a p; de;:ao de uma forma 
~r•~rcscii\, concLder ar>s agr1cultures e aos assa~ariados 
cgrÍco:.c'; tS ::leS,],S !:'L:~c~:Íav (jdl' ():--, rl.~::antLS trabalhado 
res .ia Ír•dÚstrin c:r>s svr. '< J',, t..SDL2CÍal no que diz 
rcsp,: t. ·1 r 'L.J, s . 

. ~s C as1s d P"\O sac ec•inua t-!:ot\•Ldras y_ue \'C"l do 
fJscÍ.3!T!l c que p•ccrsam de ser S'iJWadas e al t(radas. 

A concess~o dos ben~fÍcios da Prevíd~ncia atrav~s 
ca_ Casas do Povo obriga d que as Caixas de Previd~ncia 
gasce~ mais de un mílh~c de con tos em subsÍdios ~s Casas 
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do ~ovo q_ue, por ainda serem, na maior parte dos casos, 
administradas por fascistas, manobram no sentido de man 
ter os aricultores e assalariados debaixo do seu domi= 
nio e poder. 

Por falta de contrÔle da aplicação do dinheiro e 
provâvel que em muitos casos haja uma mâ utilização des 
ses subsÍdios por parte de quem manda nas Casas do PovZ. 

Aos empregados das Casas do Povo deverão ser asse­
gurados postos de trabalho de modo a não serem de modo 
nenh~m lesados nos seus direitos. 

* * * 
O Decreto-Lei n9 174-B/75, de 1 de Abril veio ga­

rantir a todos os pequenos e médios agricultores e aos 
assalariados agrÍcolas os principais benefícios da seg~ 
rança social. 

II - QUEM TEM DIREITO À SEGURANÇA SOCIAL 

Têm direito aos benefÍcios da segurança social: 

a) Os agricultores que exploram a terra com o seu 
prÓprio trabalho e dos familiares que com eles vivam,po 
dendo ainda recorrer a trabalhadores assalariados no ma 
ximo de 300 jornas ao ano. 

- Os casos que porventura levantem dGvidas serao 
resolvidos pela.Assembleia Geral da Casa do Povo. 

b) Os assalariados agrÍcolas que trabalham para di 
versos patrÕes, não tendo, pois,p$trão certo. 

c) Outros trabalhadores dos meios rurais tais como 
carpinteiros, alfaiates, ferreiros, pedreiros, etc . em 
condiçÕes semelhantes às indicadas para os agricul tores 
e assalariados. 

d) Assalariados agrÍcolas que trabalham com regul~ 
ridade para o mesmo patrão. 

Estes Gltimos trabalhadores agrÍcolas ( indicados 
em d) descontam directamente para a Caixa de Previdên -
cia e têm os mesmos direitos e deveres que qualquer em­
pregado ou operário. 
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Os trabalhadores indicados em c) nao têm direito aos 
subsÍdios apontados em 2, 3 e 4 (subsÍdios de doença e ma 
ternidade). 

Todos os outros trabalhadores (indicados em a) e ~b) 
descontam para as Casas do Povo e têm direito aos benefÍ­
cLos que se indicam. 

19 SubsÍdios 

29 PensÕes 

1. Assistência médica, medicamentosa 
e hospitalar 

2. de doença; 

3. de tuberculose; 

4. de maternidade; 

5. de casamento; 

6. de nascimento; 

7. de aleitação; 

8. de funeral; 

9. de morte. 

de invalidez; 

de velhice; 

de sobrevivência. 

Nota: Ainda o Abono de FamÍlia com regime prÕprio,a 
favor dos descendentes. 

III - INFORMAÇÕES SOBRE ESTE REGIME 

1. Assistência médica, medicamentosa e hospitalar: 

-O despacho de 10/10/73 do Ministério das Corpora -
çoes e Previdência Social faz incluir o transporte dos do 
entes para os serviços hospitalares. -

É importante frisar que verificando-se de algum modo 
falta de assistência e mediante a apresentação de provas 
documentais das despesas que o beneficiârio teve que fa­
zer em medicos privados e nas farmacias com os meélicamen­
tos tem direito a receber indeminizaçao dos gastos (bene-
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ficí ~r i o ou famÍlia). Po r outro l ado haverá av0 r1 guaçao 
de r e spons abilidades. 

-Nos medi c amen t os o be ne fi ciário tera . de paga r 
uma pa rt e : 

25% nos p r odutos nac i onais; 
40% nos p rodut os est r a ngeiros . 
-Pe l as consult as m~dic a s , o be nef ici á r io paga : 
2$ O s e a consult a fo r no pos t o ; 
7$50 se a consul ta fo r em casa . 

2 . Subs Í dio de Doença 

a) As quanti as di ~r i as pagas como subsÍdio sao : 
60$00 por dia se a quota mensal for de 80$ 00; 
40$00 por dia se a quo t a me ns al fo r de 60$00 . 

b) sio conced idos dura nte 1460 dias (m5xi~o)' em 
cada imped i1:1e nto por doença e es t es subs Í clí os sao pagos 
contando os dias seguidos , inc lui ndo do~ingos e feri ad os . 

c ) At ingidos os 1460 di~s se o impedimento se manti 
ve r , o be nefici ário passa, au toma ti cament e, ao regime c\~ 
pro t ecçio na invalidez , sem ter que se procupar com i s ­
so , poi s será a Casa do Povo a tr atar dessa passagem. 

3 , SubsÍdio de Tuberculose 

O subsÍd i o de tuber culo se ser; pago ellquan t 0 durar 
o impediment o e a qu an ti a ~ i gua l ao de 2 . a) , se ndo pa­
go nos t res pr1me1ros dias de impedimen t o para o t r ab a­
l ho . 

4 . SubsÍdio de Mater ni dade 

Este subsÍdio ~ de 70$00 po r dia , pago ~s be nefi ciá 
rias , po r ocasiio do part o , durante um per Í odo de 60 ~i ­
as ( 2 mes es) , compreende ainda ass i s t~nc i a m~dica e meuL 
camentosa, incluindo no actc do parto . 

S. SubsÍd i o de Casamento 

É de 2000$ 00 , pago numa pres taçao un1ca. 
de 13 / 5/72 ). 

!:Jespacho 

6 . SubsÍdi o de Nascime n t o 

f no valor de 1500 $00 (despacho de 13/5/72), 
numa prestação Úni ca . 
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7. Suhs.Ídio de Aleitação 

Este subsÍdio é pago durante 8 meses apÓs o parto. 
O seu valor é de 250$00, acrescido de prestação comple­
mentar em géneros até 150$00, se a mãe não poder amaillen 
tar o filho. Neste caso será de 250$00 em dinheiro mais 
150$00 em produtos necessários ã aleitação. ( Despacho 
de 25/7/73). 

8. SubsÍdio de Funeral 

É de 2000$00, excep to se se tratar de menor de 14 
anos que é de 1000$00. Es te subsÍdio é dado por morte 
do beneficiário ou de familiar. 

9. SubsÍdio por Morte 

a) Por morte do beneficiário é atribuído um subsÍ­
dio, pago por uma só vez, no mcntant e de 8000$00. 

b) É atribuído aos familiares do beneficiário (a­
ctivo ou pensionista do regime normal ) que ã data do 
falecimento tenham direito a assistência medica ou se­
ja, aqueles familiares que vivem em regime de economia 
comum com o beneficiário: cônj uge, descendentes ou ·-- ~­
quip~rados, ascendentes ou equiparados. 

c) O subsÍdio é atribuÍdo da seguint e forma: 

- Se existe ao mesmo tempo cÔnjuge e descendentes 
ou equiparados: 

4000$00 

4000$00 

para o conJuge 

para os descendentes ou equ~pa­
rados 

Se exis te apenas conJuge recebe os 8000$00. 

Se existe apenas descendentes ou equiparados re 
cebem os 8000$00. 

- Se existe apenas ascendentes ou e quiparados re 
cebem os 8000$00. 

OBSERVA~ÕES: Este subsÍdio por morte é cumulável 
com o suus~J~o de funeral. 

Os pensionis t as do regime transitÓrio n ao tem di-
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reito ao ~uhsÍdio por morte. 

1. PensÕes de Invalidez e Velhice 

CondiçÕes que é preciso ter para receber estas pen 
soes 

a) Ter completado 70 ano s de idade - para a pensão 
de velhice. 

Ter sido dado como incapacitado para o trabalho 
para a pensao de invalidez. 

b) Ter 3 anos de inscriçao nos Fundos de Previdên-
c~a. 

Ter pago pelo menos 24 meses de quotização , e ~nao 
ter quotas em dÍvida. 

-MONTANTE 

A pensão a atribuir _var~a conf or me as quotas que 
se pagam. Assim: 

a) Para quotas de 80$00 recebe-se um .- ·:·peasao de 
900$00. 

- Para quotas de 60$00 recebe-se uma pens ao de 
600$00. 

Pode acontecer,no entanto, que úm sócio da Casa do 
Povo satisfaça a condição de jâ possuir 3 anos de ' ins­
crição, não chegou contudo a pagar aquelas quotas ( jâ 
que elas foram actualizadas em Abril de 75), por exem­
plo um sócio inscrito em 1972. 

a) Neste caso terá direito a pensão de 900$00: 

Se a partir de Janeiro de 1974 passou .. a pagar 
quotas de 25$00 + 5$00 (para outras actividades)= 30$00 

Se antes de J aneiro de 1974 pagava quotas de 15$ 
+ 5$00 (para outras actividades) = 20$00 

b) Ou uma pensão de 600$00: 

- Se a partir de Janeiro de 74 pagava quotas . de 
15$00 ~ 5$00 (para outra actividade) = 20$00 

Cp ~nrps de Janeiro de 74 pagava quotas de 7$50 
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ma1s 5$00 (para outras actividades) = 12$50. 

Contagem de tempo de inscrição 

O tempo de inscriçao começa a contar desde a data 
em que o sócio se inscreveu, mas nunca antes de Janei­
i-o de 1971. 

Para os beneficiários especificados: na 
alÍnea c) começa a contar a partir de 1 de 
1975 se já estiverem inscritos. 

- PensÕes do Regime Transitório 

página , 2 
Abril de 

Estas pensÕes foram concedidas ao abrigo da legis 
lação anterior e são atrbuÍdas aos trabalhadores que, 
por culpa do sistema, não chegaram a cumprir os tempos 
de inscrição e quotização referidos na alÍnea b) das 
condiçÕes de atribuição (por exemplo,trabalhadores com 
mais de 70 anos ou inválidos, em 17/l/71, indivÍduos 
que se encontraram naquela situação antes das Casas do 
Povo da sua área t erem 5 anos). 

Em muitos casos ê exigido atestado, passado pela 
Junta de Freguesia, comprovando que o interessado tra­
balhou nos Últimos 5 anos de actividade na agricultura. 

Estas pensÕes passam agora para 500$00. 
Prevê-se ainda no Decreto n9 174-B/75 a possibili 

dade de estes pensionistas virem a ser abrangidos pelo 
novo regime, isto ê, passarem a ter direito às pensÕes 
de 900$00 ou de 600$00, desde que tenham 3 anos de 1ns 
crição e 24 meses de quotizaç~o. 

Como se Obtêm e Entram em Vigor as PensÕes 

As pensÕes de velhice obtêm-se por meio de reque­
rimento à Casa do Povo. 

O começo da pensão tem efeito a partir do iní~io 
do mês em que o requerimento deu entrada, mas não an­
tes do 1n1c1o do mês seguinte aquele em que se comple­
tam as condiçÕes de idade e de inscrição. 

No que se refere à invalidez, inicia-se também no 
princÍpio do mês em que o requerimento deu entrada,mas 
não antes do início do mês seguinte àquel e em - que o 
parecer medico apontar a invalidez. 
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- Como e Porquê as PensÕes Podem ser Suspensas 

Pode-se deixar de Eeceber a pensão de invalidez des 
de que nao permaneçam as razÕes que determinavam o reco~ 
nhecimento da incapacidade, isto e: 

o pensionista por invalidez e submetido obrigatori­
amente a juntas medicas pelo menos uma vez por ano, du­
rante os 3 primeiros anos de pensão, e sempre que a Casa 
do Povo assim o e ntenda. Ora nestes exames medicos e ve­
rificada a permanência da incapacidade e verificando - se 
que ela não continua, a pensão e suprimida. 

As pensÕes podem ser ainda cortadas se o beneficia­
rio nao fizer prova documental de vida (atestado), 1 vez 
ao ano e entregar na Casa do Povo. 

Acumulação da pensão atribuÍda pelo Regime Geral de 
Previdência com pensao a tribuida pelo Regime de Previdên 
c1a Rural. 

Pode acontecer que um beneficiaria tenha sido abran 
gido ao mesmo tempo por aqueles 2 reg i mes de previdência, 
podendo, portanto, adquirir direito a pensão por um e 
por out ro lado. Assim: 

São acumuláveis as pensoes de invalide z e velhice 
daqueles 2 regimes. 

2. Pensão de Sobrevivência 

Esta pensão foi criada pelo Decreto-Lei 174 - B/ 75 
que entrou em vigor em 1/ 4/ 19 75. 

Quem tem Direito 

A pensão de sobrevivência e atribuÍda: 

a) Ao cÔnjuge sobrevivo; 

b) Aos filhos, incluindo adoptados plenamente e nas 
citurnos. Por outro lado os filhos sô beneficiam da pen~ 
s ão ate ao fim da escolaridade obrigatória ou ate aos 18 
se frequentarem o ens ino secundaria, 21 se frequent a rem 
o ensino médio e a te aos 24 se frequentarem o ens1no su­
perlor. 

Os filhos que sofrerem de incapacidade 
':>eneficiam da pensão sem limite de idade. 
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cl Ao~ parente~ afin s e equ i parados restritament e 
que ã data da morte t enham direito ã assistência medi­
ca. 

Os familiares referidos nesta alÍnea sã têm direi 
to a pensao se nao existirem nem conJ u ge , nem fi l hos. 

c1a. 

CondiçÕes que e Preciso Para Receber Estas 

PensÕes 

a) Ter 3 anos de inscriçao nos Fundos da Previdên 

b) Ter pago pelo menos 24 meses de quotização e 
nao t er quotas em dÍvida. 

c) O cônjuge sã tem direito a pensão se o casamen 
to se tiver realizado pelo menos um ano antes da mor~ 
te, salvo se esta resultar de acidente. 

MONTANTE -

A base de cálculo e o montante de pensao a que o 
beneficiário recebia ou que teria direito se se tives­
se invalidado ou reformado na data do falecimento. 

A partir desta base são atribuÍdas determinadas 
percentagens consoante existir ou não cônjuge e fi­
lhos, dependendo a percentagem do número de filhos ate 
3, bem como do nÚmero de parentes e afins, sendo caso 
disso: 

Assim : 

No caso de falecimento do beneficiário ado . sexo 
masculino, ou do sexo feminino que tenha requeriào e­
quiparação ou pague quotas de 80$00: 

VÍuvo ou VÍuva = 540$00 

Filhos: 

a) Órfãos de Pai: 

1. 180$00 

2. 270$00 

3 ou ma1s - 360$00 

b) ófãos de Pai e Mãe: 
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1. 360$00 

2. 540$00 

3 ou ma~s - 720$00 

Parentes e Afins se não Existirem CÔnjuge e Fi7 

lhos: 

1. 270$00 

2. 450$00 

3. 630$00 

4 ou ma~s - 720$00 

No caso de falecimento do beneficiário do sexo 
ninino que não tenha segurado equ i paração ou pague 
~tas de 60$00 e menores de 18 anos não sendo che­
'5 de famÍlia. 

V.Íuvo = 360$00 

Filhos: 

a) Órfãos de Mãe: 

1. 120$00 

2. 180$00 

3. 240$00 

b) Órfão de Pai e Mãe: 

1. 240$00 

2. 360$00 

3. 480$00 

Parentes e Afins (como no caso anterior) 

1. 180$00 

2. 300$00 

3. 420$00 

4. 480$00 

O montante global nao pode ser inferior a 500$ 
exceder a pensão que o falecido recebia ou ... a que 

.la direito. 
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PENSIONISTAS DO REGIME TRANSITÓRIO 

No que se refere a estes pensionistas, a pensao de 
sobrevivênc ia e restringida nestes termos: 

- Por morte do pensionista dos regimes transitÕri~ 
os é atribuÍda apenas ao cônjuge sobrevivo no ~ontante 
fixo de 500$00. 

A pensão de sobrevivência nao é acumulada com qual 
quer outra pensão dos regimes de previdência de inseri~ 
ção obr igatória ou dos regimes transitÓrios. 

REGIME DO ABONO DE FEMÍLIA 

1. Quem Tem Direito ao Abono de FamÍlia 

a) Os agricultores redeiros (arrendatários cultiva 
dores directos); 

b) Os as salariados agrÍcolas que t rabalham para di 
versos patrÕes, não tendo, pois, patrão certo; 

c) Os pensionistas. 

NOTA: Outros trabalhadores dos rne1os rura1s tais 
corno carpinteiros, ferreiros, pedreiros, etc. em condi­
çoes semelhantes às indicadas para os agricultores e as 
salariados não têm direito a este subsÍdio. -

Por outro lado os assalariados agrÍcolas que traba 
lham para um patrão com regularidade, são abrangidos pe 
lo Abono de FamÍlia do Regime Geral de Previdência. -

2. O Que é Necessário Para se ter o Abono 

Para se obter o Abono é necessário que o beneficia 
rio figure nas folhas de trabalho do mês(despacho de 2l 
de Abril de 75), ou apresente 40 dias de trabalho nos 3 
meses anteriores (despacho de 30/8/69). . 

Devera ser entregue mensalmente na Caixa de Previ­
dência a folha de trabalho donde constarão todos os tra 
balhadores não abrangidos pelo regime geral. 

A Caixa, em face destes elementos, processa o Abo~ 
no de FamÍlia e, frequentemente, envia a ~:,. · :iÍimportâacia 
correspondente ã Casa do Povo que entrega os abonos aos 
trabalhadores. 
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3. O que se Paga de Contribuição 

Por outro lado, o patrão tem de pagar (descontar) : 

- Por cada trabalhadora 2$00 por dia de trabalho(p~ 
ga por mês 50$00); 

- p~r cada trabalhador 3$50 por dia de trabalho (p~ 
ga por mes 87$50). 

4. Montante a Receber 

a) O subsÍdio de Abono de FamÍlia é de 240$00 (só a 
brange os descendentes) 

b) No caso de haver filhos deficientes o montante é 
acrescido de: 

250$00 a menores de 18 anos 

500$00 a partir dos 18 anos aos 34 anos 

750$00 a partir dos 35 anos 

~) Neste Último caso de filhos deficientes é neces­
sar~o o seguinte para se ter o subsÍdio referido na al Í ­
nea b): 

-Que o rendimento do agregado familiar nao ultra­
passe a soma de 2 salários mÍnimos nac~ona~s ~-: ou seJa 
nao ultrapasse os 8 . 000$00. 

- No caso de não haver ag regado familiar é prec~so 
que o beneficiário não tenha mais de 1.800$00 mensais de 
rendimento. 

- Que seja apresentado um documento médico (atesta­
do) comprovando a deficiência do filho ou filhos. 

* * * 
-Em seguida incluem-se dois quadros que procuram por 

ma~s claro o que foi escri to (ANEXO I) e dar conta das 

contribuiçÕes a pagar, (ANEXO 2). 
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A~EXO [ 

Quadro dos s ub s idie s e pensoes e quem t em direito a e l as : 

Subsidies Benef i c iá rios activ os Pensionistas 
e Insc . Ob ri g. I nsc .F acu lt. Reg i me trans i-

PensÕes Homens,mulh e- Homen s ,mulh~ tÕr i o e Reg i me 
r es e me nores res e menor es Regulame nt a r 
de 18 anos de 18 anos 

l-As sis tên cia médi I (l) - Têm Têm ca ,medicamentosa e dire it o I dire ito 
hosp italar 

2- de doença (fj 'lã o tem di- Não t em di-
ll) 

l O rei to r e i to 
(fj I 

c I 

3- de tuber cu l ose CJ Nã o t em d i_-

I 
::ão t em di-

o. 
r ei. to rei t o 

ll) 

4- de me t e rni dade Ul 'lã o t em di- '.lã o t em di-
o 

r e i to r e i t o ... 
-o 
-~ Tê o d irei t o Têm di.re i t o 5- de casamento "' --"' 

6- de nasciment o 
::l 
:JJ Têm d irei t o Têm di r e it o 

aleitação 
Ul 

7-de ll) 
w 

Têm d i rei t u Têm dire it o 
'fi 

Têm 8- de fu nera l ll) direit o ~Têm d ir e it o 
'-f) 

Têm :<ão 9- de mo rte o dire it o t em di -
-o I 
o r e i t o I w 

l O-P ensão de invali C1l Têm dir e it o Têm di r e it o ! 
-

dez o 

I 
w 

11-Pensão 
·--< 

Têm Tem de ve l h i ce CJ dir e it o direit o 
'--' 

12-Pensão 
..... 

Têm Têm de sob r evi . -o direito di r ei t o 

I 
- -

ve nc1a E 

f ~ l - ~ 2 ) 
(ll) 

13- Abono 
E-< --

têm Têm de am1 1 :: z10 di- di reito . 
!"(' i_ t o I 

J 
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ANEXO II 

1. Quadro das contribuiçÕes mensais a pagar pelos 
sócios contribuintes (agricultores e rendeiros), 
para o Fundo de Previdência:(3) 

Rendimento Colectável Quotização a pagar 

(em escudos até 200 contos (em escudos) 

1.500$00 
2.000$00 
3.000$00 
4.000$00 
5.000$00 
6.000$00 
7.000$00 
8.000$00 
9.000$00 

10.000$00 
15.000$00 
20.000$00 
25.000$00 
30.000$00 
35.000$00 
40.000$00 
45.000$00 
50.000$00 
55.000$00 
60.000$00 
65.000$00 
70.000$00 
75.000$00 
80.000$00 
85.000$00 
90.000$00 

100.000$00 
110.000$00 
120.000$00 
130.000$00 
140.000$00 
160.000$00 
180.000$00 
200.000$00 

. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 6$00 

. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 8$00 

. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 12$00 

. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 16$00 

. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 20$00 

. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 24$00 

. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 28$00 

. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 32$00 

. . . . . . . . . . • . . . . . . . . . . . 36$00 

. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 40$00 

. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 60$00 

............ ·-·........ 80$00 

. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 100$00 

...................... 120$00 

...................... 140$00 

...................... 160$00 

...................... 180$00 

...................... 200$00 

. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 330$00 

........... • ........... 360$00 

...................... 390$00 

. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 420$00 

...................... 450$00 

...................... 480$00 

...................... 510$00 

. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 540$00 

. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 600$00 

. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 880$00 

...................... 960$00 

...................... 1040$00 

...................... 1120$00 

.· .......... . .......... 1280$00 

...................... 1440$00 

...................... 1600$00 
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- . 2. Quotas a pagar pelos soc~os efectivos (assalari-

ados sem pat~ão certo): 

a) Homens e mul~eres que tenham requerido equ~para­
çao = 80$00 + 10$00 - total 90$00 

b) 
70$00 

3. 

Mulhres sem equiparaçao 60$00 + 10$00 - total 

Quotas a pagar pelos sócios contribuintes equipa 

rados 

a) Equiparado a soc~o efectivo pagando para os Fun­
dos de Previdência quota de 80$00 

80$00 + quotização como contribuinte + _ 10$0~. · . 

b) Equiparado a sÓcio efectivo pagando ~ paraJ .5 . · n.:-' . -. dos de Previdência quota de 60$00 
60$00 + quotização como contribuinte + 10$00 

NOTA: Os contribuintes equiparados a sócios efecti­
vos com rendimento inferior a 1.000$00 estão isentos de 
quota como contribuintes. 

* * * 
(1) - Os pensionistas do regime transitório nao têm 

direito a assistência médica,medicamentosa e 
hospitalar onde não ha Casas do Povo. 

(2) - Os contribuintes equiparados só têm direito a 
Abono de FamÍlia se forem arrendatários culti 
vadores directos. 

(3) - Não se indicam as contribuiçÕes corresponden­
tes a rendimentos superiores a 200 contos por 
se considerar que o seu interesse ê limitado. 
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Uma prevtdilocia juua tem de assegurar !QUSIS oportunidadl>1''" todas as 
cnancas. 

Edição da 

Direcção da Organização Regional 

das Beiras ( DORB) 

do Partido Comunista -Português P. C. P. 

! • 
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